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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA LINGUAGEM - GUAJARA-MIRIM

EMENTA DE DISCIPLINA

DISCIPLINA: DO I - Análise do Discurso Créditos: 03 Carga Horária: 60

PRÉ – REQUISITO: Não há.

EMENTA

Caracterização do campo da Análise do Discurso: filiação teórica. Caracterização do discurso e sua cons�tuição heterogênea: condições de
produção, sujeito, sen�do e história, formação discursiva, ideologia/inconsciente. Prá�cas discursivas. Disposi�vo de análise.

 

OBJETIVO

Refle�r e reconhecer o discurso como uma forma de ação realizada por meio da linguagem, capaz de criar, reforçar, perpetuar e/ou desafiar
prá�cas sociais; capacitar o discente a iden�ficar a Análise do Discurso como uma disciplina dos estudos linguís�cos; definir preliminarmente
a noção de discurso subjacente aos estudos em Análise do Discurso, reconhecendo a perspec�va funcionalista de linguagem que perpassa os
trabalhos nessa área, bem como as origens e principais caracterís�cas da disciplina em questão.
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Documento assinado eletronicamente por MICHELA ARAUJO RIBEIRO, Chefe de Departamento, em 06/01/2022, às 17:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0850461 e o código CRC C00CA093.
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Referência: Processo nº 23118.012931/2021-71 SEI nº 0850461


